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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 141/2015

Recomenda a divulgação e o estudo da Constituição 
da República Portuguesa na escolaridade obrigatória

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Integre, nos conteúdos curriculares do 3.º ciclo do 
ensino básico e do ensino secundário, o estudo da Cons-
tituição da República Portuguesa.

2 — Disponibilize gratuitamente a todos os estu-
dantes, do 3.º ciclo do ensino básico e do ensino se-
cundário, um exemplar da Constituição da República 
Portuguesa.

Aprovada em 27 de novembro de 2015.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 142/2015

Participação da Assembleia da República em Organizações 
Parlamentares Internacionais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Adesão

A Assembleia da República aderiu à Assembleia 
Parlamentar da Comunidade de Países de Língua Por-
tuguesa (AP -CPLP), à Assembleia Parlamentar da Nato 
(AP -NATO), à Assembleia Parlamentar da Organização 
para a Segurança e Cooperação na Europa (APOSCE), à 
Assembleia Parlamentar da União para o Mediterrâneo 
(AP -UpM), à Assembleia Parlamentar do Conselho da Eu-
ropa (APCE), à Assembleia Parlamentar do Mediterrâneo 
(APM), ao Fórum Parlamentar Ibero -Americano (FPIA) e 
à União Interparlamentar (UIP), tendo aceite os respetivos 
Estatutos e Regimentos.

Artigo 2.º
Constituição das delegações

1 — A participação da Assembleia da República nas 
Organizações Parlamentares Internacionais previstas na 
presente Resolução é assegurada por delegações consti-
tuídas nos termos seguintes:

a) No caso da Assembleia Parlamentar da Comunidade 
de Países de Língua Portuguesa (AP -CPLP), a delegação é 
composta por seis membros efetivos e por seis suplentes, 
sendo a respetiva presidência assegurada pelo Presidente 
da Assembleia da República;

b) No caso da Assembleia Parlamentar da Nato (AP-
-NATO), a delegação é composta por sete membros efeti-
vos e por sete suplentes;

c) No caso da Assembleia Parlamentar da Organização 
para a Segurança e Cooperação na Europa (APOSCE), a 
delegação é composta por seis membros efetivos e por 
dois suplentes;

d) No caso da Assembleia Parlamentar da União para 
o Mediterrâneo (AP -UpM), a delegação é composta por 
três membros efetivos e por dois suplentes;

e) No caso da Assembleia Parlamentar do Conselho da 
Europa (APCE), a delegação é composta por sete membros 
efetivos e por sete suplentes;

f) No caso da Assembleia Parlamentar do Mediterrâneo 
(APM), a delegação é composta por cinco membros efeti-
vos e por três suplentes;

g) No caso do Fórum Parlamentar Ibero -Americano 
(FPIA), a delegação é composta por seis membros efetivos 
e por seis suplentes;

h) No caso da União Interparlamentar (UIP), a dele-
gação é composta por oito membros efetivos e por três 
suplentes.

2 — As delegações incluem um presidente e um vice-
-presidente.

3 — As delegações devem ser pluripartidárias, refle-
tindo a composição da Assembleia da República.

4 — Os membros das delegações são Deputados no 
exercício efetivo das suas funções.

5 — Os membros suplentes substituem os membros 
efetivos em caso de impedimento.

6 — A composição das delegações deve, no respeito 
pelos respetivos estatutos, assegurar, pelo menos, um terço 
da representatividade de um dos géneros.

Artigo 3.º
Mandato

1 — A designação dos Deputados para as delegações 
às Organizações Parlamentares Internacionais faz -se por 
legislatura.

2 — A designação referida no número anterior compete 
aos respetivos grupos parlamentares e deve ser efetuada no 
prazo fixado por despacho do Presidente da Assembleia 
da República.

3 — Cada Deputado só pode ser membro de uma de-
legação parlamentar.

4 — Os membros da delegação, caso sejam reeleitos 
Deputados, mantêm -se em funções até nova designação 
da respetiva delegação.

Artigo 4.º
Composição das delegações

A composição das delegações consta de Deliberação 
aprovada pelo Plenário.

Artigo 5.º
Competências

As delegações desempenham as tarefas previstas nos 
Estatutos e Regimentos das respetivas Organizações Par-
lamentares Internacionais.

Artigo 6.º
Presidência

1 — As presidências e vice -presidências das delegações 
são, no conjunto, repartidas pelos grupos parlamentares, 
na proporção do número dos seus Deputados.

2 — O presidente de cada delegação dirige os seus tra-
balhos e coordena a atuação dos respetivos membros.
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3 — O vice -presidente substitui o presidente nas suas 
ausências e impedimentos.

4 — Na ausência do vice -presidente, a presidência cabe 
ao representante do partido mais votado.

Artigo 7.º
Funcionamento

1 — O Presidente da Assembleia da República, pessoal-
mente ou através do Vice -Presidente em que haja delegado, 
assegura, mediante reuniões regulares com os respetivos 
presidentes, a coordenação da atividade das delegações.

2 — Os presidentes das delegações convocam, com 
regularidade, reuniões com os respetivos membros, pelo 
menos uma vez antes de cada reunião plenária da Assem-
bleia Parlamentar.

3 — No caso de se prever a abordagem de temas de es-
pecial relevância para Portugal promover -se -á a realização 
de contactos com as comissões competentes em razão da 
matéria e, caso seja necessário, também com o Governo.

4 — Nas sessões plenárias, a delegação é acompanhada 
por um funcionário parlamentar, que assegura a assessoria 
técnica.

5 — Para as reuniões de comissão, os respetivos membros 
devem apresentar as razões justificativas da sua presença ao 
presidente da delegação, que as submete, com o seu pare-
cer, a despacho do Presidente da Assembleia da República.

6 — Existindo comissões em número superior ao de 
membros efetivos da delegação, nenhum deles pode ser 
designado, em princípio, para mais de duas comissões.

7 — A pertença a qualquer subcomissão deve ser ex-
cecional e sujeita a decisão do presidente da delegação, 
observando -se os critérios previstos nos n.os 5 e 6.

Artigo 8.º
Normas subsidiárias

São subsidiariamente aplicáveis às delegações as nor-
mas do Regimento da Assembleia da República e demais 
normativos internos, em tudo o que não contrarie os Es-
tatutos e Regimentos das Organizações Parlamentares 
Internacionais.

Artigo 9.º
Norma revogatória

São revogadas as seguintes Resoluções da Assembleia 
da República:

a) Resolução da Assembleia da República n.º 5/2003, 
de 22 de janeiro;

b) Resolução da Assembleia da República n.º 58/2004, 
de 6 de agosto, alterada pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 154/2013, de 23 de dezembro;

c) Resolução da Assembleia da República n.º 60/2004, 
de 19 de agosto;

d) Resolução da Assembleia da República n.º 71/2006, 
de 28 de dezembro;

e) Resolução da Assembleia da República n.º 2/2007, 
de 26 de janeiro;

f) Resolução da Assembleia da República n.º 20/2010, 
de 2 de março, alterada pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 10/2012, de 3 de fevereiro.

Aprovada em 11 de dezembro de 2015.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 25/2015/A

Altera o Estatuto do Pessoal Docente da Educação
Pré -Escolar e dos Ensinos Básico

e Secundário na Região Autónoma dos Açores

Pelos Decretos -Leis n.os 270/2009 e 75/2010, respe-
tivamente de 30 de setembro e de 23 de junho, foram 
introduzidas alterações ao Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico 
e Secundário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 
28 de abril, designadamente no que diz respeito à estrutura 
e desenvolvimento da carreira.

Não obstante a vigência no ordenamento jurídico 
regional do Estatuto do Pessoal Docente da Educação 
Pré -Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário, apro-
vado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2007/A, 
de 30 de agosto, alterado e republicado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.os 4/2009/A e 11/2009/A, res-
petivamente de 20 de abril e de 21 de julho, atendendo 
à natureza de algumas das modificações introduzidas a 
nível nacional, e com vista a manter a paridade entre a 
carreira docente nacional e a carreira docente regional, 
torna -se necessário introduzir, relativamente a esta, 
alterações em termos de estrutura, duração global e 
por escalões.

Na sequência da experiência entretanto obtida com a 
implementação do modelo de avaliação do desempenho 
vigente, torna -se necessário, também, proceder à alte-
ração do mesmo, tornando -o mais consentâneo com o 
desenvolvimento profissional do docente, valorizando -se 
não só a vertente formativa e reflexiva da autoavaliação 
como, também, o crescimento profissional que a partilha, 
a colegialidade e as parcerias permitem, garantindo -se 
que a avaliação do desempenho docente deve, acima de 
tudo, contribuir para a qualidade do processo de ensino 
e de aprendizagem e, por consequência, para o sucesso 
educativo dos alunos. Com esta alteração pretende -se, 
ainda, a criação de um modelo de avaliação simples, 
transparente, que promova e premeie a excelência, que 
apoie os que revelam mais dificuldades e que permita 
a melhoria das escolas, enquanto organizações, e do 
sistema educativo regional no seu todo. Procede -se, 
igualmente, à alteração do modelo de avaliação dos ór-
gãos executivos, adequando -o à natureza das funções 
exercidas pelos seus membros e à duração dos respetivos 
mandatos, passando a avaliação a efetuar -se colegial-
mente e por mandato.

Importa, também, prever, por esta via, a atribuição 
de créditos horários às unidades orgânicas do sistema 
educativo regional que atinjam as metas contratualizadas 
em termos de resultados escolares, a serem utilizados 
na implementação de medidas e projetos destinados à 
melhoria da qualidade da formação e da aprendizagem 
dos alunos.

A diminuição do referencial do número de alunos re-
levante no procedimento de revisão e reajustamento dos 
quadros docentes, com o consequente impacto no rácio 
número de docentes/número de alunos, pretende traduzir 
outra medida destinada à melhoria da qualidade do ensino 
e da aprendizagem dos alunos.


